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31/10/23, 14:26 ENC: Re[2]: Proposta Renovação Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Gente Seguradora S.A. – Ceaf Fina…

about:blank 2/4

On Qui, Out 26, 2023 at 15:32, "Ceaf Financeiro" <ceaf.financeiro@mpba.mp.br> wrote:

Prezados,

Complementando o e-mail abaixo, solicitamos ainda:

- Notas fiscais (pelo menos 3) emitidas para outras instituições, referentes a prestação de
serviços similares, para fins de comprovação de que o valor cobrado para o MP é compatível
com o cobrado no mercado.

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090

De: Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 14:20
Para: Axo Brasil Corretora de Seguros <licitacao@axocorretora.com>
Cc: ClickUp: Solicitação de Proposta REN 01.82.0002162 - Seguro contra acidentes pessoais para
estagiários e voluntários - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA <a.c.86a16w2gf.u-
43007223.4a75bc27-56c4-49f7-9422-01f4209f809d@tasks.clickup.com>
Assunto: RE: Proposta Renovação Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Gente
Seguradora S.A.

Prezados, boa tarde!

Quanto à proposta recebida, em anexo, por se tratar de uma nova contratação, que vai gerar um
novo contrato, pedimos para ajustar a proposta, excluindo o termo "renovação", ok? Os
contratos administrativos, por Lei, não podem ser renovados por mais de 5 anos.
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31/10/23, 14:26 ENC: Re[2]: Proposta Renovação Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Gente Seguradora S.A. – Ceaf Fina…

about:blank 3/4

Como essa proposta foi a mais vantajosa que recebemos, aproveito para já enviar a lista de
documentos que precisamos, para dar início ao processo de contratação:

- Contrato social/Estatuto;-

- Documento de identificação dos sócios/representante legal, incluindo nº RG e CPF;-

- Atestados de Capacidade Técnica emitidos por outras instituições, referentes a prestação de
serviços similares;

- Autorização da SUSEP;-

- Comprovante de conta bancária da pessoa jurídica.

Favor nos enviar a documentação com urgência, devido ao curto prazo que temos para finalizar
a contratação antes do vencimento do contrato atual.

Grata,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administrativa do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090

De: Axo Brasil Corretora de Seguros <licitacao@axocorretora.com>
Enviado: quinta-feira, 26 de outubro de 2023 13:34
Para: Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Cc: ClickUp: Solicitação de Proposta REN 01.82.0002162 - Seguro contra acidentes pessoais para
estagiários e voluntários - MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA <a.c.86a16w2gf.u-
43007223.4a75bc27-56c4-49f7-9422-01f4209f809d@tasks.clickup.com>
Assunto: Proposta Renovação Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Gente
Seguradora S.A.
 
Prezados,

Com o intuito de promover a renovarmos do seguro Seguro contra acidentes
pessoais para estagiários e voluntários  pertencente a este órgão por mais 1
(um) ano, conforme previsão legal da Lei de Licitações e Contratos nº
8.666/1993, Art. 57, inciso II, segue em anexo proposta de renovação para o
contrato em referência com a GENTE SEGURADORA S.A.
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31/10/23, 14:26 ENC: Re[2]: Proposta Renovação Orgão: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA Gente Seguradora S.A. – Ceaf Fina…

about:blank 4/4

Vigência: sendo a partir das 24:00 (vinte e quatro) horas do dia 01/12/2023
às 24:00 (vinte e quatro) horas do dia 01/12/2024

Para emissão da apólice com a nova vigência, precisaremos do aditivo
contratual/nota de empenho.

As certidões da GENTE SEGURADORA S.A. poderão ser baixadas no link:
https://drive.google.com/drive/folders/1MtThk15ye9xzgBU9ywBqGud9gVAW3G7z

Colocamo-nos à disposição para os esclarecimentos que se fizer necessário.

Atenciosamente,
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GENTE SEGURADORA S/A 
MATRIZ: Rua Mal. Floriano Peixoto, 450 – Centro – CEP 90020-060 – PORTO ALEGRE/RS 

Fone/Fax (51) 3027-8888 – Ouvidoria: 0800 607 0888 
CNPJ n.º 90.180.605/0001-02 

Site: www.genteseguradora.com.br 
1 

Porto Alegre, 31 de outubro de 2023. 

 
AO 

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E COMPRAS. 

  

 

Assunto: Proposta de Contratação. 

   

Prezados, 

 
Segue proposta de contratação pelo período de 12 meses, conforme capitais e coberturas abaixo, O 
custo individual mensal do seguro será de R$ 0,25 (vinte e cinco centavos). Em caso de fechamento 
solicitamos aditivo e relação de vidas atualizada. 
 
   

 
 

Obs.: Este orçamento é válido por 60 dias. 
 
  

 
Atenciosamente, 
 
 
 
Carlos Eduardo Pinto De Souza   
Gerente Comercial             
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26/10/2023, 10:18 RE: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/3

Atenciosamente,

Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090 / 3321-4628 R. 217

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 11:35
Para: Liliane Formigli Noblat <liliane.noblat@mpba.mp.br>
Cc: Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br>
Assunto: ENC: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários

#interna

Prezada Liliane, bom dia!

Conforme conversamos, pedimos apoio no sen do de verificar a possibilidade de nos enviar a apólice atual do
seguro.

Muito obrigada,

Fico à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

De: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br>
Enviado: quarta-feira, 18 de outubro de 2023 11:30
Para: Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Cc: Cris na Mo a Pedreira <cris napedreira@bb.com.br>
Assunto: RE: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários

Prezada Liliane, bom dia!

Pedimos a gen leza de verificar a possibilidade de nos encaminhar a cópia da apólice atual. A seguradora nos
apresentará a proposta ainda hoje.

Muito obrigada,
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26/10/2023, 10:18 RE: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 3/3

Você não costuma receber emails de ceaf.financeiro@mpba.mp.br. Saiba por que isso é importante

Atenciosamente,

 

De: Ceaf Financeiro <ceaf.financeiro@mpba.mp.br>
Enviado: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 09:03
Para: Ana Lucia Nascimento Cordeiro Reis <analuciacordeiro@bb.com.br>
Assunto: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários
 

Prezados, bom dia!
 
Solicitamos proposta de prestação de serviços de seguro contra acidentes pessoais, para os
estagiários e voluntários do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme Termo de Referência
em anexo.
 
Favor enviar a proposta até o dia 18/10, devido à urgência na contratação dos serviços.
 
A contratação será realizada diretamente, por dispensa de licitação.
 
Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090
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DITEC/GCOPE n°230180N/16.10.23/C0BB

As Condições Contratuais são parte integrante E indissociável deste documento.  
As Condições Gerais do Seguro e Manual de Assistência estão disponíveis no site BB Seguros -   www.bbseguros.com.br  

- Processo(s) SUSEP: Acidentes Pessoais nº 10.005462/99-17  

Caso o segurado, seu representante ou seu corretor de seguros façam declarações inexatas ou omitam circunstâncias que possam influir na aceitação
desta proposta de seguro ou no valor do prêmio, este perderá o direito à garantia, mantendo a obrigação de pagamento do prêmio vencido. 

O estipulante declara que as informações acima são completas e verdadeiras e, se compromete a prestar quaisquer informações complementares, sempre
que solicitadas pela BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS, referente aos proponentes do seguro. Da mesma forma, possibilita aos segurados, em
qualquer época, o conhecimento das condições contratuais.  
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DITEC/GCOPE n°230180N/16.10.23/C0BB

___________________________________________________
BRASILSEG COMPANHIA DE SEGUROS

_____________________________________________________
MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA

             1.11.1. Após análise dos itens acima e do caso concreto, as Partes decidirão sobre quais medidas deverão ser adotadas.
1.12. As tratativas relativas aos incidentes e aos demais temas relacionados ao tratamento de dados pessoais serão realizados por e-mail. A BRASILSEG
deverá ser acionada por meio do endereço eletrônico: privacidade@brasilseg.com.br e a ESTIPULANTE por meio do endereço eletrônico: (INSERIR O E-
MAIL DO ESTIPULANTE)
1.13. Caso qualquer das Partes seja compelida a divulgar os dados pessoais tratados em decorrência do Contrato de Seguro, em razão de determinação
judicial ou de órgão governamental/regulador, esta deverá fazê-lo somente até a extensão de tal ordem, devendo notificar a outra Parte, de imediato, sobre
a existência de tal determinação, para que esta possa adotar as medidas de proteção que julgar necessárias.

1.14. Cada parte concorda indenizar a outra, suas afiliadas, diretores, funcionários e colaboradores, por todo e qualquer prejuízo, perda ou dano sofrido em
decorrência do descumprimento das disposições deste instrumento, da legislação aplicável e dos incidentes causados, por si ou por terceiros, em seu
nome, bem como deverá reembolsar os valores despendidos com o pagamento de indenizações aos titulares dos dados pessoais e/ ou com sanções
aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados ou outro órgão competente, que aqueles venham eventualmente suportar, por descumprimento
das obrigações contidas nesta Cláusula.
1.15. Ao término do contrato de Seguro, independentemente do motivo, as Partes deverão realizar a eliminação de forma segura e definitiva destes de sua
base de dados e de eventuais backups, devendo apresentar evidências técnicas para a outra Parte.

1.15.1. Sem prejuízo do disposto acima, as Partes poderão manter os dados pessoais, exclusivamente, para cumprir obrigações legais e/ou
regulatórias ou para o exercício regular de direitos em processo judicial ou administrativo, após o que, deverá eliminá-los, conforme descrito na cláusula
1.15.
1.16. As Partes estão expressamente proibidas de utilizar qualquer dado pessoal obtido em razão do Contrato de Seguro para seus interesses próprios,
seja para utilização com outros clientes, seja para marketing, comunicação, estatística, pesquisa, desenvolvimento, ou qualquer fim que não tenha sido
expressamente autorizado.
1.17. Cada uma das Partes declara que está devidamente constituída e regularizada pelas leis do país de sua constituição e que possui plenos poderes e
capacidade para (i) realizar suas atividades; (ii) firmar este Termo e cumprir suas obrigações, não sendo necessários atos ou procedimentos adicionais para
autorizar a celebração deste instrumento, o qual constitui uma obrigação legal, válida e exequível.

internos relacionados ao tratamento de dados pessoais, vinculados ao Contrato de Seguro. Este procedimento poderá ser conduzido pelas Partes ou por
terceiros, por elas indicados. A Parte auditada concederá pleno acesso às suas instalações e aos arquivos físicos e eletrônicos. Na hipótese de
identificação de inconsistências ou irregularidades, a Parte auditada deverá, imediatamente, apresentar plano de ação para corrigir as anormalidades, sob
pena de descumprimento contratual.
1.9. Caso seja necessária a transferência internacional dos dados pessoais para o cumprimento do Contrato de Seguro e das obrigações dele decorrentes,
as Partes deverão garantir o cumprimento dos princípios, direitos do titular e regime de proteção previstos na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais,
adotando todas as medidas de segurança necessárias para preservar a confidencialidade e a integridade dos dados pessoais transferidos.

1.10. Caso qualquer das Partes seja acionada pelos titulares dos dados pessoais, ela deverá comunicar a outra Parte em até 24 (vinte e quatro) horas da
data do contato recebido, para que elas possam tomar as medidas necessárias.

1.10.1. Cada Parte se compromete auxiliar a outra Parte, no atendimento das requisições realizadas pelos titulares dos dados pessoais e, no prazo
informado: (i) confirmar a existência do tratamento; (ii) disponibilizar acesso aos dados pessoais tratados; (iii) corrigir os dados pessoais incompletos,
inexatos ou desatualizados; (iv) providenciar a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; (v) realizar a portabilidade dos dados
pessoais; (vi) informar sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizado o compartilhamento de dados; e (vii) revisar decisões
automatizadas envolvendo os dados pessoais do titular.
1.11. Em caso de incidentes, entendidos como quaisquer acessos não autorizados, perdas, deleções, ou exposições indevidas ou acidentais dos dados
pessoais tratados em decorrência do Contrato de Seguro, a Parte envolvida no incidente deverá notificar a outra Parte em até 24 (vinte e quatro) horas, do
momento em que tomar conhecimento do incidente, por meio dos canais estabelecidos abaixo. A notificação deverá conter: (i) data e hora do incidente; (ii)
data e hora da ciência pela Parte ; (iii) motivo na demora na comunicação, se o caso; (iv) relação dos dados pessoais afetados pelo incidente; (v) número de 
usuários afetados e, se possível, a relação destes indivíduos; (vi) descrição das possíveis consequências do incidente, considerando, inclusive, as
hipóteses destes dados pessoais se tornarem públicos, para avaliação de seus impactos e riscos, bem como as medidas de segurança utilizadas, tais
como, mas sem se limitar, a pseudonimização e/ou criptografia dos dados pessoais afetados pelo incidente; e (vii) medidas que serão adotadas para
reverter ou mitigar os efeitos dos prejuízos.
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26/10/2023, 09:36 RES: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários | MP-BA – Ceaf Financeiro …

about:blank 2/2

Não contém vírus.www.avast.com
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Carta Oferta nº 2023.10-65362AC
Produto - Subproduto 3-260
São Paulo,  11 de outubro de 2023

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante na apólice, proposta, 
bilhete, certificado ou no título de capitalização. A PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS terá o prazo de 15 dias
corridos - a contar da data de protocolo da proposta – para aceitar ou recusar o seguro, ou para aceitar a modificação do
risco. No caso de solicitação de documentos complementares para a análise e aceitação do risco ou da alteração da
proposta, o prazo de 15 dias ficará suspenso, voltando a vigorar a partir da data da entrega da documentação. Em caso de
recusa, os valores eventualmente pagos serão devolvidos no prazo de 10 (dez) dias a partir da data de formalização da
recusa. A cobertura poderá ser encerrada imediatamente em caso de recusa da proposta. Em caso de ausência de
manifestação por parte da seguradora fica caracterizada aceitação do seguro. A emissão da Apólice de Seguro será feita em
até 15 (quinze) dias corridos, a partir da data de aceitação da Proposta de Contratação

Porto Seguro – Vida
Al. Barão de Piracicaba, 618/634, 3ºandar, São Paulo SP CEP: 01216-011 
Telefone (11) 3366 3054 - www.portoseguro.com.br Pág: 2 Código: 025.000.000.000
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Carta Oferta nº 2023.10-65362AC
Produto - Subproduto 3-260
São Paulo,  11 de outubro de 2023

Os pagamentos poderão ser depositados na agência do Banco do Brasil S/A, a saber:

6 - INÍCIO DA COBERTURA INDIVIDUAL 

Para as novas adesões a apólice, serão aceitos os proponentes que estejam em boas condições de saúde e em plena
atividade profissional.

7 – ROTEIRO OPERACIONAL

Mensalmente o Estipulante deverá fornecer à Seguradora a relação atualizada dos segurados (inclusão, exclusão e
alterações), para emissão das respectivas faturas, sendo os pagamentos de responsabilidade do Estipulante. 
Estas relações, deverão ser encaminhadas eletronicamente de acordo com layout disponibilizado no Corretor Online (COL),
no caminho “Menu/Seguros/Vida – “Planilha Upload”, e as propostas de seguro deverão ser protocoladas em qualquer
escritório da Cia em no prazo máximo de 3 dias após o envio da movimentação eletrônica.

O prêmio mínimo para emissão de uma fatura mensal é de R$ 35,00.

5 - TIPO DE ADESÃO

Adesão Total: Adesão de 100% do grupo segurável mediante a análise e aceitação do risco.
No recebimento da documentação para emissão da 1ª fatura, se constatada qualquer insuficiência, omissão, excesso ou
alteração dos dados fornecidos para a elaboração da presente proposta, cujo desvio provoque diferença no grupo segurável
superior a 10% (dez por cento), podemos proceder os ajustes necessários que conduzem à correção do desvio identificado. 

O início de vigência da apólice será a partir das 24 horas do protocolo desta proposta juntamente com a relação de
segurados e respectivos documentos.
Na implantação da apólice, serão aceitos os proponentes que estejam em boas condições de saúde e em plena atividade de
trabalho.

4 - FORMAS DE CUSTEIO DO SEGURO
Não Contributário                             Estipulante: 100,00%                                Segurado: 0,00%

A Seguradora terá 15 dias corridos para análise do risco. Caso não se manifeste por sua não aceitação nesse
período, o risco estará automaticamente aceito.

3 - CONDIÇÕES PARA ACEITAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SEGURO

No caso de prêmio mensal, desvios limitados a 10% a mais ou a menos do número inicial de vidas será objeto de recálculo e
respectiva cobrança.
Caso as vidas a serem efetivamente implantadas ou mantidas ao longo da vigência não estejam abarcadas no referido
desvio, a Seguradora deverá ser novamente consultada para avaliação de nova precificação e manutenção ou não da
aceitação do risco.
No caso de prêmio com pagamento anual, eventuais alterações do grupo que demandem recálculos superiores ou inferiores
a R$ 20,00 (vinte reais) poderão gerar devolução ou cobrança de valores. No caso de cobrança, em razão das despesas
operacionais adicionais, o prêmio mínimo mensal será de R$ 35,00 (trinta e cinco reais).

Porto Seguro – Vida
Al. Barão de Piracicaba, 618/634, 3ºandar, São Paulo SP CEP: 01216-011 
Telefone (11) 3366 3054 - www.portoseguro.com.br Pág: 4 Código: 025.000.000.000
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Carta Oferta nº 2023.10-65362AC
Produto - Subproduto 3-260
São Paulo,  11 de outubro de 2023

Esta proposta terá validade de 90 dias.

13 - DADOS CADASTRAIS DA SEGURADORA
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS
CNPJ. 61.198.164/0001-60
INSCRIÇÃO ESTADUAL – 108.377.122.112
MATRIZ: Av. Rio Branco, 1489 Campos Elíseos - São Paulo SP - CEP 01205-905 
ORÇAMENTOS E ACEITAÇÃO VIDA: Alameda Barão de Piracicaba, 618/634 – 3º And. - São Paulo - SP
FONE (011) 3366.3258 / FAX: (011) 3366-5263

11 - DEMAIS CONDIÇÕES

Aplicam-se a este seguro as demais condições estabelecidas nas Condições Gerais do Seguro de Vida em Grupo e/ou
Acidentes Pessoais Coletivo e respectivas Cláusulas Adicionais.

Fica ainda sujeito o Estipulante às obrigações e penalidades previstas na Resolução CNSP 107/04

http://www.portoseguro.com.br/seguros/seguro-de-vida-e-familia/seguro-de-vida/condicoes-gerais/seguros-coletivos/

Comercial Vida: Grande São Paulo (11) 3004-7101 - Demais Localidades: 0800-703-0377.

Limite de idade na implantação: 74 anos

12 - VALIDADE DA CARTA PROPOSTA

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à Susep poderão ser
consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.

Condições Gerais:

8 - LIMITE DE IDADE

9 - CLÁUSULA DE REVISÃO E RENOVAÇÃO

Limite de idade para novas adesões: 74 anos

Anualmente será realizada a apuração dos resultados da apólice, cujos ajustes nas taxas e capitais segurados, se
necessários, serão aplicados a partir do mês subsequente à referida apuração.

10 – VIGÊNCIA

A vigência do seguro será de 365 dias, iniciando partir das às 24 horas da data de entrega da proposta na Seguradora ou em
data posterior indicada na mesma.

14 - TELEFONES DE ATENDIMENTO AO CLIENTE

Banco do Brasil
Agência: Corporate SP (3344-8)
Endereço: Av. Paulista, 2300
Conta Corrente nº 3.402-9

Em se tratando de deposito, deverá enviar a esta Seguradora cópia do comprovante bancário, através do email:
atendimento.cobranca@portoseguro.com.br com os dados do título ou da apólice.

Processo Susep Acidentes Pessoais nº 005.00089/00.

Porto Seguro – Vida
Al. Barão de Piracicaba, 618/634, 3ºandar, São Paulo SP CEP: 01216-011 
Telefone (11) 3366 3054 - www.portoseguro.com.br Pág: 5 Código: 025.000.000.000
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Carta Oferta nº 2023.10-65362AC
Produto - Subproduto 3-260
São Paulo,  11 de outubro de 2023

Nome:_____________________________________
CPF:_______________________________
Cargo: ___________________________

PRODUTO VIDA
PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS 

Atendimento Vida e Previdência:  Grande São Paulo (11) 3366-3377  e Demais Localidades: 0800-727-9393 .

SAC: 0800-727-2746 (informações, reclamações e cancelamentos) e 0800-72 78736 (atendimento exclusivo para surdos).

Eu, na qualidade de representante legal do Estipulante em referência, declaro estar de acordo com as condições acima 

_________________________________________________
Assinatura do Estipulante

DE ACORDO:

Porto Seguro – Vida
Al. Barão de Piracicaba, 618/634, 3ºandar, São Paulo SP CEP: 01216-011 
Telefone (11) 3366 3054 - www.portoseguro.com.br Pág: 6 Código: 025.000.000.000
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Carta Oferta nº 2023.10-65362AC
Produto - Subproduto 3-260
São Paulo,  11 de outubro de 2023

SEGUROS NOVOS:

TRANSFERÊNCIA DE CONGÊNERE*

RENOVAÇÃO DO SEGURO / MIGRAÇÃO DE PRODUTO*

• Assinatura do estipulante e corretor na proposta de contratação e nas condições contratuais;
*Grupos que possuem seguro vigente na Porto Seguro que estão migrando de produto.

• Preenchimento dos dados do estipulante na proposta de contratação e nas condições contratuais;

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA IMPLANTAÇÃO

Para implantação da apólice, é imprescindível a entrega dos itens descritos a seguir, conforme modalidade de seguro.

• Preenchimento da Proposta de Adesão com Declaração Pessoal de Saúde, para proponentes com capitais superiores a R$
200.000,00;
• Relação das vidas em MS Excel, contendo nome completo, CPF, data de nascimento e importância segurável, que será
emitida na Porto Seguro de acordo com o contrato;

• Preenchimento dos dados do estipulante na proposta de contratação e nas condições contratuais;

• Cópia da fatura da congênere do mês anterior, contendo a vigência, capital e coberturas e nome dos segurados;

• Assinatura do estipulante e corretor na proposta de contratação e nas condições contratuais;

• Preenchimento dos dados do estipulante na proposta de contratação e nas condições contratuais;
• Anuência de no mínimo ¾ do grupo segurável, caso haja alguma modificação no contrato que caracterize perda de direito
ou ônus aos segurados que participem do pagamento do prêmio;

• Relação das vidas em MS Excel, contendo nome completo, CPF, data de nascimento e importância segurável, que será
emitida na Porto Seguro de acordo com o contrato;

• Anuência de no mínimo ¾ do grupo segurável, caso haja alguma modificação no contrato que caracterize perda de direito
ou ônus aos segurados que participem do pagamento do prêmio;
• Assinatura do estipulante e corretor na proposta de contratação e nas condições contratuais;
*Grupos que possuem seguro em concorrente que está sendo transferido para a Porto Seguro.

• Cópia da apólice da congênere atual;

Porto Seguro – Vida
Al. Barão de Piracicaba, 618/634, 3ºandar, São Paulo SP CEP: 01216-011 
Telefone (11) 3366 3054 - www.portoseguro.com.br Pág: 7 Código: 025.000.000.000
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bahianacorret@hotmail.com

De: Nathalia Nunes da Rocha Pina <nathalia.nunes@segurosunimed.com.br>
Enviado em: segunda-feira, 9 de outubro de 2023 16:58
Para: joaoboscoteles@gmail.com; ABC - TERRA_j; Alianca Bahiana Corretora
Cc: Leticia Dias da Silva; Vinicius de Souza Sampaio; Leonardo Ubiratan de 

Oliveira; Daniela Rocha Marzochi; Amanda dos Santos Oliveira; Juan Carlos 
Maciel Brito

Assunto: Re: Pedido de Cotação | DISPENSA | AcPessoais Coletivo | MP-Ba
Anexos: image001.jpg

Prezados, boa tarde! 
  
Após análise minuciosa de sua solicitação, informamos que por estratégia desta Cia. estamos 
declinando a nossa participação. 
  
Qualquer dúvida, permanecemos à disposição. 
  
Atenciosamente, 
 
Nathalia Nunes 
Área Técnica -  Unidade de Licitações  
(11)3265-9081 
www.segurosunimed.com.br 

 
 
 
 
Em seg., 9 de out. de 2023 às 10:57, 'Alianca BAhiana - DR - Terra' via Licitações Unimed Seguros 
<Licitacoes@segurosunimed.com.br> escreveu: 
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A imagem vinculada não pode ser exibida. Talvez o arquivo tenha sido movido, renomeado ou excluído. Verifique se o v ínculo aponta para o arquivo e o local corretos.

 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Não contém vírus.www.avast.com 
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26/10/2023, 10:02 Re: Solicitação de Proposta - Seguro contra acidentes pessoais para estagiários e voluntários – Ceaf Financeiro – Outlook

about:blank 2/2

Solicitamos proposta de prestação de serviços de seguro contra acidentes pessoais, para os
estagiários e voluntários do Ministério Público do Estado da Bahia, conforme Termo de Referência
em anexo.
 
Favor enviar a proposta até o dia 18/10, devido à urgência na contratação dos serviços.
 
A contratação será realizada diretamente, por dispensa de licitação.
 
Atenciosamente,
 
Liliane Formigli Noblat
Coordenadora Administra va do CEAF
Ministério Público do Estado da Bahia
(71) 3322-5090
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AP LICITAÇÃO – PROPOSTA ESTIMATIVA 
 

Ao 
Ministério Público do Estado da Bahia 

 

Cnpj 04.142.491/0001-66 
 

 
Descrição 

Nº de 
Segurados 

Mensal 

 
Capital Individual (R$) 

 
Valor Individual (R$) Valor Mensal 

Estimado (R$) 

Prestação de serviços de seguro de vida para 
o(s) Estagiários/Alunos 
MORTE POR ACIDENTE (R$ 16500) 
INVALIDEZ POR ACIDENTE (R$ 16500) 
 
 
AUXÍLIO FUNERAL COMPLEMENTAR 
PARA MORTE ACIDENTAL (R$ 4500) 

 
 
 
 

2000 

 
 
 
 

R$ 16.500,00 

 
 
 
 

R$ 4,40 

 
 
 
 

R$ 8.800,00 

Valor estimado por 12 Meses:  

R$ 105.600,00 
 

Razão social: 
CNPJ: 
Endereço completo: 
E-mail: Telefone: 
Representante da empresa
Cargo: 
CPF: 
Carteira de identidade: 

O prazo de validade da proposta é de 60 (Sessenta) dias corridos. 
 

GILVAN FERREIRA DE LIMA JUNIOR 
Superintendente de Licitações 

MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA S.A. 
CNPJ 33.608.308/0001-73 

1 
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Florianópolis, CT Nº

À
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA

REF: ACIDENTES PESSOAIS COLETIVO - SEGURO DE PESSOAS EM GRUPO

Corretor(a): -

Prezados Senhores,

PERCENTUAL
100%
N/A

100%
-

Atenciosamente,

FORMA DE ADESÃO E CUSTEIO

DADOS FINANCEIROS DA PROPOSTA

Capital Segurado Total
Taxa Mensal Comercial

Prêmio Mensal

R$33.000.000,00
0,1472‰

CorretorEstipulante

Solicitamos nos devolverem 1 (uma) via desta, com o seu "de acordo", sob carimbo.
As condições apresentadas nesta carta são válidas por 60 dias.

Prêmio Individual R$6,07

GRUPO SEGURO

GRUPO SEGURO E LIMITE DE IDADE

Não haverá cobertura para afastados/aposentados por invalidez.

Para novas inclusões a idade máxima será de 80 anos.

O proponente aposentado por tempo de serviço, caso exista e desde que mantenha o vínculo com a Contratante / Subcontratante, será tratado como segurado 
ativo.

R$12.145,98

Para implantação do Contrato a idade máxima para inclusão na Apólice será de 80 anos.

ESCALA DE CAPITAL SEGURADO
O capital segurado será uniforme no valor de R$16.500,00 .

O seguro será não contributário com adesão compulsória .

Tomando por base as informações enviadas para cálculo da taxa do seguro, o grupo segurado é composto de 2000 segurados.

11 de outubro de 2023

Conforme previsto nas condições gerais das apólices, não há cobertura para eventos decorrentes de pandemias.                                                                                                   
Será aplicada uma carência de 90 dias para Auxílio Funeral 

COBERTURAS, ASSITÊNCIAS E CAPITAIS

CARÊNCIA

67.2023

COBERTURAS
Idenização Especial por Morte Acidental

Auxílio Funeral - Titular
Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente 

INCLUSÃO DE AFASTADOS/APOSENTADOS POR INVALIDEZ

Com base nas informações passadas para cálcula da taxa, trata-se de SEGURO NOVO.

O grupo segurado é composto de Clientes.

TIPO DE SEGURO

GRUPO SEGURADO

Em atendimento a sua solicitação, vimos apresentar de forma resumida as condições para realização do SEGURO DE VIDAS EM GRUPO. Processo SUSEP nº 
15414.617683/2021-87

ESTIPULANTE
O Estipulante será MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA , que fica investido do poder de representação dos segurados junto à OXXY SEGURADORA S.A., sendo 
o único responsável pelo cumprimento de todas as obrigações contratuais.

CAPITAL
R$16.500,00
R$4.500,00

R$16.500,00

ASSISTÊNCIAS

1

Anexo - E-mail e Propostas - Corretora Zig Seguros (0846214)         SEI 19.09.45340.0026757/2023-67 / pg. 47





Reestudo de Taxa:

Este seguro é Obrigatório:  LEI No 11.788, DE 25 DE SETEMBRO DE 2008.

Aceitação:

Implantação da Apólice

Movimentação de Vidas / Faturamento
1ºFaturamento
As bases do primeiro faturamento deverão ser encaminhadas pelo ESTIPULANTE até o 5º dia útil do mês
subsequente ao do risco, por meio de arquivo eletrônico em Excel, contendo os dados relacionados no
item “Implantação da Apólice”. O não cumprimento da obrigatoriedade do envio das informações para
faturamento em até 120 dias do início de vigência, implicará no cancelamento da apólice, isentando
assim, a Seguradora da responsabilidade de efetuar qualquer indenização.

Prudential do Brasil Vida em Grupo S.A. - CNPJ 21.986.074/0001-19
Produto AP-Modular 09/2023v1 código  cotação: 383-0,148364

Para manter o equilíbrio atuarial, financeiro e econômico do seguro, as taxas médias dos riscos cobertos
contratados poderão ser reajustadas, anualmente, na forma da lei e considerarão, além das condições
contratuais, o carregamento e a sinistralidade do grupo segurado, bem como sua composição no 3º mês
imediatamente anterior à data-base de recálculo. O recálculo será realizado a cada 12 meses, da data da
vigência. Caso haja reavaliação das taxas, esta deverá ser feita por endosso à apólice e sua alteração, na
data da renovação, dependerá da anuência expressa de, no mínimo, 3/4 do grupo segurado.

Para emissão da apólice de seguro será necessário o envio dos seguintes documentos: 
a) Cópia do Contrato ou Estatuto Social;
b) Cópia do cartão de CNPJ;
c) Endereço completo (logradouro, bairro, CEP, cidade, UF,  telefone e DDD);
d) Informações cadastrais dos administradores e das pessoas físicas ou jurídicas controladoras;
e) Relação de vidas contendo obrigatoriamente: nome, data de nascimento, CPF, número de matrícula,
sexo, data de inclusão no seguro, capital segurado ou salário (conforme o seguro contratado).

As inclusões, alterações ou exclusões de segurados deverão ser encaminhadas pelo ESTIPULANTE até o
5º dia útil do mês subsequente ao do risco, por meio de arquivo eletrônico em Excel, contendo os dados
relacionados no item “Implantação da Apólice”.
Caso as informações não sejam recebidas no prazo, será repetido o faturamento nos valores do mês
anterior.
Cada segurado poderá entrar apenas uma única vez na relação de faturamento, onde exista o capital de
maior valor. Se, em algum momento, for constatada a presença de segurados em desacordo com as 

A Prudential terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de recebimento deste documento para
sua aceitação ou recusa justificada. Tal prazo será suspenso quando for constatado que as informações
contidas neste documento são insuficientes e houver necessidade da apresentação de novos
documentos, sendo que a contagem do prazo voltará a correr na data em que houver a entrega
protocolada da documentação solicitada. Caso a seguradora não se manifeste nesse prazo, será
considerado como aceito o risco individual do proponente.
COM A ACEITAÇÃO DA PROPOSTA, OS DEVERES DAS PARTES SERÃO REGIDOS POR ESTE DOCUMENTO.

compatibilidade entre as atividades desenvolvidas e o referido termo

Grupo Segurável é o grupo constituído pelos estagiários e/ou menores aprendizes contratados sob
responsabilidade do Estipulante, conforme comprovação de vínculo..

De acordo com Art 3º estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, observados os
requisitos: matrícula e frequencia regular em curso atestado pela instituição de ensino; celebração de 

Prudential do Brasil Vida em Grupo S.A. - CNPJ 21.986.074/0001-19
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Vigência do Seguro:

Observações Complementares

O início de vigência do seguro será a partir das 24 (vinte e quatro) horas do dia ___/___/____. Este
seguro terá prazo determinado de 12 (doze) meses e poderá ser renovado automaticamente, por igual
período, uma única vez, caso não haja expressa desistência do ESTIPULANTE ou da seguradora até 60
(sessenta) dias antes do término da vigência. A Prudential terá faculdade de não renovar a apólice na
data de vencimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais deste Seguro.

a) Manter absoluto sigilo sobre as operações e informações sensíveis relacionadas, dados, dados
pessoais, materiais, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais, inovações e
aperfeiçoamento tecnológico ou comerciais da outra Parte ou de seus clientes, inclusive quaisquer
programas, rotinas ou arquivos a que eventualmente tenha ciência ou acesso, ou que lhe venha a ser
confiado, em razão deste Contrato;
b) Não usar, comercializar ou reproduzir as informações e documentos acima referidos ou deixar que
estes cheguem ao conhecimento de terceiros;
c) Responder perante a outra Parte e terceiros prejudicados, civil e criminalmente, por si, seus
profissionais, contratados e/ou prepostos, pela eventual quebra de sigilo das informações que tenha
acesso ou ciência, direta ou indiretamente, em virtude deste Contrato; e
d) Não fazer qualquer menção ao nome da outra Parte para fins de publicidade própria, bem como a não
divulgar os termos deste Contrato sem prévia e expressa autorização da outra Parte.

Prudential do Brasil Vida em Grupo S.A. - CNPJ 21.986.074/0001-19
Produto AP-Modular 09/2023v1 código  cotação: 383-0,148364

Estão dispensados do preenchimento da Declaração Pessoal de Saúde, o grupo de segurados informados
na cotação e novos proponentes com idade inferior ou igual a 75 anos.

Privacidade e Proteção de Dados
O Estipulante e a Prudential declaram que cumprem toda a legislação aplicável sobre segurança da
informação, privacidade e proteção de dados, inclusive (sempre e quando aplicáveis) a Constituição
Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da Internet (Lei Federal n.
12.965/2014), seu decreto regulamentador (Decreto 8.771/2016), a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
Federal n. 13.709/2018), e demais normas setoriais ou gerais sobre o tema, comprometendo-se a
tratarem os dados pessoais coletados e tratados em decorrência da contratação do seguro previsto
nesta proposta, somente para a viabilizar e executar o contrato de seguro, nos estritos limites e
finalidades aqui previstos, e nos termos da legislação aplicável. 
Todos os dados fornecidos pelo Estipulante à Prudential, como informações necessárias para análise e
aceitação do risco, propostas de adesão e dados cadastrais dos segurados, deverão ser coletados e
compartilhados em observância à Lei Federal n. 13.709/2018 e demais leis aplicáveis sobre o tema.

D E C L A R A Ç Ã O
ESTOU CIENTE DE QUE ESTA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 30 DIAS E QUE A CONTRATAÇÃO DO SEGURO
IMPLICA AUTOMÁTICA ADESÃO ÀS CONDIÇÕES GERAIS. TIVE ACESSO ÀS CONDIÇÕES GERAIS, ANTES DESTA
CONTRATAÇÃO, NÃO TENDO QUALQUER DÚVIDA A RESPEITO DE SEUS TERMOS. TENHO CIÊNCIA DE QUE
POSSO ACESSAR AS CONDIÇÕES GERAIS, A QUALQUER MOMENTO, ATRAVÉS DA CENTRAL DE ATENDIMENTO
08007300011.
O ESTIPULANTE, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE, SE OBRIGA A ATENDER INTEGRALMENTE ÀS
DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA RESOLUÇÃO CNSP N.382/2020, OBSERVANDO PRINCÍPIOS DE ÉTICA,
RESPONSABILIDADE, TRANSPARÊNCIA, DILIGÊNCIA, LEALDADE, PROBIDADE, HONESTIDADE E BOA-FÉ. 

17/10/2023
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TERMO DE ESTIPULAÇÃO
A. Estipulante, pessoa jurídica já qualificada nos termos da Proposta.
B. Seguradora: PRUDENTIAL DO BRASIL VIDA EM GRUPO S/A. inscrita no CNPJ/MF sob o nº
21.986.074/0001-19, com sede na Avenida das Nações Unidas, 14.401, 7º andar, conjuntos 1 e 2, Torre
B1 - Aroeira, Condomínio Parque da Cidade, Vila Gertrudes, Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo,
CEP 04794-000, representada na forma de seu Estatuto Social.
C. Prazo: o contrato permanecerá ativo pelo mesmo período de vigência das apólices de seguro,
conforme elencadas no item D, não podendo o Contrato ser rescindido imotivadamente. Todas as
obrigações legais, regulatórias e que, por seu caráter sejam perenes neste Contrato serão plenamente
exigíveis entre as Partes, não perdendo sua eficácia, ainda que do fim de vigências das apólices.
D. Objeto Contratual: disciplinar o relacionamento entre as Partes, em que o Estipulante atua como
representante dos segurados perante a Seguradora nas apólices coletivas elencadas no item E abaixo.
E. Relação de Apólices de Seguro intermediadas:
F. Corretora de Seguros escolhido pelo Estipulante: pessoa jurídica já qualificada nos termos da 
G. Comissão de Seguro: pago mensalmente pela Seguradora, conforme percentual indicado na
respectiva Carta Acordo.
H. Proteção de Dados Pessoais: O Estipulante e a Seguradora declaram que cumprem toda a legislação
aplicável sobre segurança da informação, privacidade e proteção de dados, inclusive (sempre e quando
aplicáveis) a Constituição Federal, o Código de Defesa do Consumidor, o Código Civil, o Marco Civil da
Internet (Lei Federal nº 12.965/14), seu decreto regulamentador (Decreto nº 8.771/16), a Lei Geral de 
I. Legislação e Foro: A interpretação deste Contrato será feita de acordo com as Leis da República
Federativa do Brasil. Elegem as Partes o foro Central da Comarca de São Paulo para dirimir qualquer
conflito.
Seguradora e Estipulante, em conjunto “Partes”, e isolada e indistintamente, “Parte”, resolvem celebrar
o presente Termo de Estipulação de Seguros (“Termo”), que será regido pela legislação vigente e pelas
condições a seguir expostas.

Prudential do Brasil Vida em Grupo S.A. - CNPJ 21.986.074/0001-19
Produto AP-Modular 09/2023v1 código  cotação: 383-0,148364

O ESTIPULANTE SE OBRIGA TAMBÉM A ATENDER O PRINCÍPIO DA TRANSPARÊNCIA NO QUE DIZ RESPEITO AS
INFORMAÇÕES SOBRE O MONTANTE DE SUA REMUNERAÇÃO, QUANDO FOR O CASO, NOS TERMOS DO ART. 4º, §
1º DA REFERIDA RESOLUÇÃO.
EM CASO DE DESCUMPRIMENTO, O ESTIPULANTE SERÁ INTEGRALMENTE RESPONSÁVEL, INCLUSIVE PERANTE
CLIENTES, ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CONSUMIDOR, AUTORIDADE NACIONAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E A
SUSEP, DEVENDO ARCAR COM EVENTUAIS CONDENAÇÕES E PENALIDADES QUE VENHAM A SER APLICADAS OU
REEMBOLSÁ-LAS  À  PRUDENTIAL, CONFORME O CASO.

COMPROMETO-ME A CUMPRIR E A FAZER CUMPRIR RIGOROSAMENTE O ESTABELECIDO NESTE DOCUMENTO E
NAS CONDIÇÕES GERAIS DO SEGURO, QUE SÃO PARTE INTEGRANTE DESTA CONTRATAÇÃO.

ENQUANTO ESTIPULANTE, DECLARO SER MINHA A DECISÃO DE SUBMETER À SEGURADORA QUALQUER
DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE, QUE NÃO POR MEIO DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL, ASSIM
CLASSIFICADA NOS TERMOS DA LEI, E QUE EM CASO DE SER QUESTIONADO A VERACIDADE DOS DOCUMENTOS,
INFORMAÇÕES OU IDENTIDADE DE QUEM ASSINOU O DOCUMENTO, SEREI RESPONSÁVEL PELO AUXÍLIO À
SEGURADORA, NOS PRAZOS A SEREM INDICADOS POR ESTA, A FORNECER TODA E QUALQUER EVIDÊNCIA QUE A
AUXILIE EM SUA DEFESA EM QUALQUER ESFERA. NESTES TERMOS, NO CASO DOS SUBSÍDIOS E EVIDÊNCIAS NÃO
SEREM ENVIADOS EM TEMPO, OU SEJAM INSUFICIENTES A PROTEGER A IMAGEM OU PATRIMÔNIO DA
SEGURADORA, RESPONDEREI PELAS PERDAS E DANOS SOFRIDAS PELA SEGURADORA, SEM PREJUÍZO DAS DEMAIS
COMINAÇÕES CONTRATUAIS OU LEGAIS CABÍVEIS.
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Prudential do Brasil Vida em Grupo S.A.

MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DA BAHIA
(carimbo do estipulante)

VALIANZA CORRETORA 0
(carimbo do corretor) (carimbo do co-corretor)

5.4.2. Efeito Vinculante. Este Termo constitui uma obrigação legal, a qual é válida e vinculante para o
Estipulante, aqui representado pela Corretora de Seguros, e oponível contra ele de acordo com seus
termos.

Para entrar em contato com a Seguradora, ligue no SAC Prudential: 0800 730 0012, 24 horas. Dúvidas, sugestões e
reclamações: fale com seu corretor de seguros. Para assistências, ligue para a Central de Atendimento Vida em
Grupo: 0800 730 0011, 24h. Se não ficar satisfeito com a solução apresentada, de posse do protocolo, contate a
Ouvidoria Prudential Vida em Grupo: 0800 200 1020, de segunda-feira a sexta-feira, das 8h30 às 17h30, exceto
feriados. Em caso de deficiência auditiva ou de fala: 0800 730 0013, todos os dias, 24h. Além da Ouvidoria
Prudential, o segurado poderá registrar reclamações no site www.consumidor.gov.br.

Seguro Acidentes Pessoais Coletivo aprovado pelo Processo Susep nº 15414.650452/2021-85. A aceitação desse
seguro estará sujeita à análise de risco. Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora a faculdade de
não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice. O registro
do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep. O segurado poderá
consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico
www.susep.gov.br. Este material possui informações reduzidas. Para consultar a íntegra das Condições Gerais do
produto, consulte a Central de Atendimento 0800 730 0011. As condições contratuais deste seguro encontram-se
registradas na Susep de acordo com o número de processo constante acima e poderão ser consultadas no
endereço eletrônico www.susep.gov.br.

Local e Data: Salvador 17  outubro, 2023
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Fabricantes de materiais explosiivos, armamentos e munições
Fabricação de produtos de vidro
Mergulhadores 

c) De competições em veículo, inclusive treinos preparatórios;

d) Direta ou indireta de quaisquer alterações mentais conseqüentes do uso do álcool, de drogas, de entorpecentes ou de substâncias tóxicas;

e) De furacões, ciclones, terremotos, maremotos, erupções vulcânicas e outras convulsões da natureza;

f) De ato reconhecidamente perigoso que não seja motivado por necessidade justificada e a prática, por parte do segurado, de atos ilícitos ou contrários à lei.

g) O suicídio ou tentativa de suicídio; 

Pagamento do valor segurado ao(s) beneficiário(s) indicado(s) pelo Segurado em caso de morte acidental do mesmo, observadas as respectivas restrições legais. 

Mineradoras

h) O choque anafilático e suas conseqüências;

4. COBERTURAS DO SEGURO

Morte Acidental – (M.A.C.)

Garante aos beneficiários o pagamento do capital segurado contratado, em caso de falecimento do segurado decorrente exclusivamente de acidente coberto pelo seguro.

Transportes
Frigoríficos
Vigilantes e Seguranças
Usinas e Refinaria
Cultivo de Cana de Açúcar.

- não estão cobertas as despesas com aquisição de terrenos, sepulturas, jazigos ou carneiros e outros similares
- incluem-se entre as despesas com funeral as havidas com o traslado; e

Empresas de Motoboys
Empresas de Navegação Marítima

3. RESTRIÇÕES

Ficam restritos de aceitação neste grupo, os seguintes funções/atividades:

1. OBJETIVO

2. CONCEITO DE ACIDENTE PESSOAL

Para fins deste seguro, acidente pessoal é o evento com data caracterizada, exclusivamente e diretamente externo, súbito, involuntário, causador de lesão física que, por si só e
independente de toda e qualquer outra causa, tenha como consequência direta a morte ou invalidez permanente total ou parcial do segurado. 

O objetivo do seguro é garantir ao segurado ou ao beneficiário, o pagamento do capital segurado contratado, em caso de ocorrência de um dos eventos cobertos pelo Seguro,
respeitadas as exclusões contratuais, cujo limite de idade será de 70 (setenta anos).

b) De atos ou operações de guerra, declarada ou não, de guerra química ou bacteriológica, de guerra civil, de guerrilha, de revolução, agitação, motim, revolta, sedição, sublevação ou
outras perturbações da ordem pública e delas decorrentes;

Para os menores de 14 (quatorze) anos, esta cobertura destina-se ao reembolso das despesas com funeral, que devem ser comprovadas mediante apresentação de contas originais
especificadas, que podem ser substituídas, a critério da Seguradora, por outros comprovantes satisfatórios, observando-se que:

Estivadores

Embarcações
Empresa de Aviação Civil Regular ou não

3.1. Riscos Excluídos
a) Do uso material nuclear para quaisquer fins, incluindo a explosão nuclear provocada ou não, bem como a contaminação radioativa ou exposição a radiações nucleares ou
ionizantes;

Policiais em geral
Trabalhadores Rurais com a cobertura de DMHO
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Objetivo:

Acionamento:

Planos:

b) Urna 

c) Capela 
Locação em salas velatórias públicas. Caso a família opte por salas particulares, a Assistência arcará com os custos equivalentes aos das salas públicas. 
d) Documentação 
Registro em cartório com guia e certidão. Será fornecida uma cópia da certidão de óbito. 
e) Flores 
01 coroa média e 01 arranjo de flores da época para a decoração da sala de velório. 
f) Preparação do Corpo 
Preparação do corpo para colocação na urna, incluindo higienização, desodorização e necromaquiagem. 
g) Conservação do Corpo 

Urna de madeira com ou sem visor, ornamentação com flores da época e véu simples para cobrir o corpo. 

Invalidez Permanente Total ou Parcial Por Acidente – (I.P.A.)
É a garantia de pagamento ao Segurado ou ao(s) beneficiário(s) indicado(s) expressamente, de um Capital Segurado de até 100% da cobertura MORTE, nos casos de acidente do
qual resulte, para o Segurado, a perda, redução ou impotência funcional definitiva e permanente, total ou parcial, de um membro ou órgão em virtude de lesão física, do Capital
Segurado para este fim, conforme a tabela constante das Condições Gerais do Seguro.

Despesas Médicas Hospitalares e Odontológicas - (D.M.H.O)

Funeral Titular - R$ 6.000,00

São considerados filhos do Segurado Principal, para fins desta Cláusula, os seguintes dependentes econômicos do mesmo: 

b.1)  No momento da prestação do serviço, será exigido um dos documentos relacionados abaixo, para que seja comprovado o vínculo empregatício entre funcionário e Estipulante :

Assistência Funeral

Riscos Cobertos:

Cobertura Básica de Assistência Funeral Titular II 

Desde que contratada, garante o reembolso das despesas médicas hospitalares e odontológicas incorridas no tratamento sob orientação médica, em conseqüência direta de acidente
coberto, dentro do período de cobertura da apólice e desde que iniciado nos 30 (trinta) primeiros dias contados do acidente, correspondente a até 20% do Capital Segurado
Contratado, respeitando-se o percentual constante no item 6.

O Seguro Funeral tem por objetivo garantir ao(s) beneficiário(s), uma indenização, limitada ao valor do capital segurado contratado, na forma de prestação de serviço(s) ou de
reembolso de despesas, desde que relacionados à realização de funeral, conforme descrição constante das condições contratuais do seguro. 

A contratação desta cobertura está condicionada a contratação da cobertura de Morte e, quando contratada e pago o respectivo prêmio, garante a prestação de serviços de assistência
funeral ou o reembolso de despesas, em caso de falecimento do Segurado Principal, ao(s) Beneficiário(s), até o limite do Capital Segurado contratado, estabelecido nas condições
contratuais constantes na apólice, exceto se decorrente de riscos excluídos, observadas as demais cláusulas destas Condições Gerais.

O acionamento do 0800 é preferencial, somente “na impossibilidade de acionar a Assistência 24 horas (0800) no ato da ocorrência para organização do Funeral, poderá ser solicitado 
o reembolso de despesas exclusivamente cobertas relacionadas no item 3, mediante envio das notas fiscais originais, até o limite de:

Em caso de falecimento, além do Segurado Principal, a cobertura se estende para o cônjuge, e pais do Segurado Principal, desde que constem em documento de identificação. Não há
limite de idade para cobertura dos pais. 

a) o filho (a) e o enteado (a) do Segurado Principal, de até 21 (vinte e um) anos, ou de qualquer idade, quando incapacitado física ou mentalmente declarado no Imposto de Renda
como dependente; 
b)     Em qualquer hipótese, a Liberty Seguros só estará obrigada à prestação de serviço de Assistência Funeral aos segurados cujo cadastramento lhe tenha sido previamente
fornecido, através de lay out disponibilizado pela área de Produtos/Liberty/Matriz, sendo este informado mensalmente pelo estipulante, assim mesmo, desde que previamente
contatada a sua Central de Atendimento (0800);

c)     Para o serviço de cremação deverão ser observadas, pela família e/ou responsáveis, as formalidades da Lei nº 6015, de 31 de dezembro de 1973. A Liberty Seguros não se
responsabiliza por eventuais vícios de consentimento do falecido, bem como eventuais inobservâncias legais;

Será feito o acompanhamento durante o funeral por atendentes in loco. Se houver necessidade da presença de um membro da família para liberação do corpo, forneceremos
passagens de ida e volta, em classe econômica, e hospedagem para 01 (um) familiar. 

Garante cobertura em caso de falecimento do Segurado Principal. 

3)      Contrato de Trabalho devidamente assinado. 

Serviços disponíveis na Assistência Funeral: 

a) Assessoria para as formalidades administrativas 

Cobertura Básica de Assistência Funeral Familiar Plus 

Em caso de falecimento, além do Segurado Principal, a cobertura se estende ao cônjuge e os filhos do Segurado Principal. 
Cobertura Básica de Assistência Funeral Familiar 

1)      Carteira Profissional; na falta desta,
2)      Guia de Recolhimento do FGTS; na falta desta,
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Tanatopraxia. 
h) Presença 

l) Cremação 

5.2
Liberty Sorteio Mensal 
Sorteio Mensal:

Em cada série, somente 1 (um) título poderá ser contemplado por sorteio.

Livro ou folha para assinaturas. 
i) Paramentos 
Jogo de paramentos, castiçais e velas que ficarão no local do velório, bem como os aparelhos de ozona. 
j) Sepultamento 

k) Traslado de Corpo 

A vigência do número da sorte acompanhará a vigência do contrato de seguro, e não mudará. Haverá alteração do número quando ocorrer a renovação do Contrato de Seguro e
respectiva Apólice.

Quando contemplado, o Segurado será comunicado pela Seguradora por escrito, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir da data do sorteio.

A participação do Segurado se iniciará a partir do mês imediatamente subsequente ao 1° (primeiro) pagamento do prêmio de seguro, sendo sua participação assegurada, desde que
tenham sido atendidas todas as condições deste regulamento e a promoção esteja vigente.
O título será contemplado quando seu número para sorteio coincidir, da esquerda para a direita, com as unidades dos 5 (cinco) prêmios extraídos pela Loteria Federal do Brasil, lidos
de cima para baixo, conforme exemplo a seguir:
1º Prêmio 48.39 7
2º Prêmio 63.26 3
3º Prêmio 15.27 9 Nº Sorteado: 73.950
4º Prêmio 23.75 5
5º Prêmio 18.02 0

5.SERVIÇOS

Em túmulo ou jazigo da família com pagamento da taxa de sepultamento, desde que a mesma seja compatível com os custos da taxa dos cemitérios públicos. Na hipótese da
necessidade de locação, o prestador de serviço providenciará o aluguel da sepultura em cemitérios públicos. Caso a família ou responsável opte por locação em cemitério particular, a
Assistência arcará com os custos equivalentes aos dos cemitérios públicos. A locação será por um período de até 3 (três) anos, a contar da data do óbito. As despesas com passagem
e hospedagem para o acompanhamento da Cerimônia de Sepultamento correrão por conta da família. 

Traslado do corpo do local de óbito fora do município habitual no Brasil, incluindo-se qualquer lugar do mundo, até a cidade de residência habitual (ou distância equivalente) dentro do
território nacional (Brasil), por meio de transporte mais adequado e em urna mortuária apropriada. Se houver necessidade da presença de um membro da família para liberação do
corpo, forneceremos passagens de ida e volta, em classe econômica, e hospedagem para 01 (um) familiar. A Assistência 24 horas determinará se o transporte será aéreo ou terrestre,
dependendo da distância do traslado e logística de deslocamento do local. Ocorrerão por conta da família, as despesas que excedam o custo arcado pela Assistência 24 horas, em
virtude de modificação do traslado proposto por esta última. A cobertura do Funeral cobre ocorrências em todo o globo terrestre, desde que o sepultamento ocorra no Brasil. 

Cremação a ser executada apenas nas cidades que dispõem desse serviço. A Assistência arcará com os custos equivalentes aos dos crematórios públicos, caso a família opte pelo
serviço particular. As cinzas serão encaminhadas para a cidade domiciliar da família. As despesas com passagens e hospedagem para o acompanhamento da Cerimônia de
Cremação correrão por conta da família. 

Na impossibilidade de acionar a Assistência 24 horas (0800) no ato da ocorrência para organização do Funeral, poderá ser solicitado o reembolso de despesas exclusivamente
cobertas dos itens acima, mediante envio das notas fiscais originais, até o limite contratado constante na Apólice.

5.1. Cesta Básica:
Em caso de Morte do segurado titular, qualquer que seja a causa, será fornecido uma cesta básica por mês, pelo período de 06 (seis) meses, à família do segurado ou pessoa por ele
indicada, mediante entrega de cartão magnético e senha, que será carregado mensalmente com créditos equivalentes ao preço médio de uma cesta básica, possibilitando a aquisição
dos produtos em estabelecimentos conveniados em todo o território nacional.
Importante: O saldo do crédito não utilizado é cumulativo com a próxima recarga mensal.
Em localidades onde não existam estabelecimentos conveniados, a cesta básica composta por 33 (trinta e três) produtos será entregue no endereço indicado, conforme consta nas
Condições Gerais do segurado.
Este serviço será exclusivo ao segurado titular.

O Segurado participará em 1 (um) sorteio mensal, a partir do mês seguinte ao início de vigência do seguro, por intermédio de títulos de capitalização, no valor bruto contratado, sobre o
qual incidirá 25% (vinte e cinco por cento) de Imposto de Renda, conforme legislação vigente.

Cada apólice/segurado participará de uma das modalidades de sorteio apresentadas acima, de acordo com a descrição localizada na apólice.

A Seguradora se obriga a adquirir, nos termos da lei, títulos de capitalização, exceder os direitos deles originados ao Segurado, notadamente no que tange à participação nos sorteios.

Cada Segurado terá direito a 1 (um) título de capitalização.
A cada título será atribuído um número aleatório para fins de sorteio (número da sorte), não repetido na mesma série, composto de 5 (cinco) algarismos, compreendido entre 00.000 e
99.999 e especificado no título.

A Assistência 24 horas transmitirá mensagens de caráter urgente, relacionadas aos serviços que serão prestados, mediante solicitação da família do SEGURADO. 
m) Transmissão de Mensagens Urgentes 
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II - corretores de seguros; e

        (l) Não efetuar propaganda e promoção dos seguros sem prévia anuência da SEGURADORA e sem respeitar a fidedignidade das informações quanto ao seguro.
       (m) Em caso de qualquer alteração nas condições contratuais que impliquem ônus, dever e/ou redução de direitos dos segurados durante a vigência e/ou na renovação da apólice, 
       (l) Quando a alteração não implicar ônus, dever ou redução de direitos aos segurados, esta poderá ser realizada apenas com a anuência do ESTIPULANTE

III - sociedades seguradoras, seus dirigentes, administradores, empregados, prepostos ou representantes legais.
A ESTIPULANTE e SUBESTIPULANTE obriga-se a:

16. ATUALIZAÇÃO DE VALORES

Caso o presente Acordo termine por qualquer motivo, a ESTIPULANTE se obriga a cumprir todas as obrigações aqui previstas até que todos os seguros tenham seus períodos de
vigência de cobertura expirados.
No caso de cancelamento de apólice de seguro coletiva, também se aplicam as cautelas previstas na alínea “m”.

São assim consideradas todas e quaisquer outras pessoas físicas ou jurídicas que venham a integrar este contrato na condição de contratante, e que de alguma forma possua vínculo
com o Estipulante e que deverá observar as mesmas obrigações regulatórias previstas para o Estipulante e transcritas neta Carta-Oferta.

16.  SUBESTIPULANTES

16. 1 Inclusão de Subestipulante

        (c) fornecer ao segurado, sempre que solicitado, informações relativas ao seguro contratado;
        (d) repassar os prêmios à sociedade seguradora, nos prazos estabelecidos contratualmente, caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios;
        (e) repassar aos segurados todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais ações;

(f) discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da sociedade seguradora responsável pelo risco nos documentos, comunicações e materiais de comercialização e
publicidade referentes ao seguro;

III - sociedades seguradoras, seus dirigentes, administradores, empregados, prepostos ou representantes legais.
        (a) fornecer à sociedade seguradora todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas por aquela, incluindo dados cadastrais;
        (b) manter a sociedade seguradora informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco coberto, de acordo com o definido 

(g) comunicar, de imediato, à sociedade seguradora, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo que representa, assim que deles tiver
conhecimento, quando esta comunicação estiver sob sua responsabilidade;
        (h) dar ciência aos segurados dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros;
        (i) comunicar, de imediato, à Susep, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao seguro contratado; e
        (j) fornecer à Susep quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido.
        (k) Não cobrar dos segurados quaisquer valores relativos ao seguro, além dos já especificados pela SEGURADORA; e

c) Informar à Liberty Seguros sempre que houver alteração na indicação de beneficiários nas respectivas Proposta de Adesão, ou através do formulário de indicação de beneficiário.

Fica sob responsabilidade do Estipulante as informações prestadas (relação de vidas, identificação de afastados, aposentados, etc.) para fins de cálculo. Estas devem ser verdadeiras,
completas, exatas e precisas. Caso não sejam verdadeiras, o risco garantido inicialmente pode sofrer alterações ou até anular o direito ao seguro, conforme Artigo 766 do Código Civil.
Fica expressamente vedada a atuação, como estipulante ou subestipulante, de:
I - corretoras de seguros, seus sócios, dirigentes, administradores, empregados, prepostos ou representantes legais;

O Estipulante poderá solicitar a inclusão de Subestipulante(s) através de e-mail ou carta carimbada e assinada pelo responsável especificando:
        - Número da Apólice;
        - Razão Social;
        - CNPJ.

Assim que o aditivo for protocolado na Liberty Seguros, dentro do mês de vigência, será encaminhado ao faturamento.
Caso o aditivo seja protocolado no mês subsequente a vigência do risco a Liberty Seguros reserva-se o direito de estabelecer como início de vigência o 1º dia útil do mês subsequente
a data do protocolo.
A movimentação de segurados deste(s) novo(s) subestipulante(s) deverá(ão) ser enviada(s) no cronograma estabelecido na apólice.
A aceitação e tarifação ficarão sujeitas à prévia análise da Seguradora.
Para essa inclusão será cobrado o prêmio mínimo mensal de R$60,00 (Sessenta) por Subestipulante.
Importante: a solicitação de inclusão de novas empresas deverá ser realizada antes do início de vigência do risco.
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Declaro que apresentei ao Estipulante/Segurado as Condições Gerais do Seguro, e que o mesmo está ciente de seu conteúdo, bem como das informações lançadas na presente 

17. CANCELAMENTO DAS GARANTIAS POR ATRASO NOS PAGAMENTOS DO PRÊMIO MENSAL OU ANUAL

Quando o custeio do prêmio se der sob a forma mensal ou anual, a falta de pagamento do prêmio, por um período de até 30 (trinta) dias, não acarretará no cancelamento automático
do seguro.
Durante os primeiros 30 (trinta) dias mencionados, as coberturas previstas na Apólice não ficarão prejudicadas.
O Estipulante ou, quando for o caso, o Segurado, em atraso com o pagamento do prêmio, será notificado para pagamento da parcela do prêmio em mora, acrescida dos encargos
contratualmente previstos no ítem Atualização de Valores, desta Carta Oferta.

O não-pagamento da parcela do prêmio dentro do prazo de 30 (trinta) dias de seu atraso acarretará o cancelamento imediato e automático do seguro, não sendo mais permitida a
reabilitação das coberturas, sem prejuízo da cobrança, pela Seguradora, dos prêmios vencidos enquanto esteve vigente o seguro.

18. DECLARAÇÕES DO SEGURADO
Declaro estar ciente de que as Condições Gerais do Seguro em questão encontram-se disponíveis para consulta no site institucional da Seguradora
(https://www.libertyseguros.com.br/Pages/seguros/condicoes-gerais.aspx), e que posso solicitar qualquer tempo sua versão impressa à Central de Atendimento Liberty Seguros,
conforme orientação do meu Corretor.

Declaro que as informações constantes nesta proposta foram por mim prestadas e são verdadeiras e completas e que, em sendo apurada qualquer divergência naquelas que serviram
de base para a taxação do risco, por omissão ou incorreção desses dados, estou ciente que poderei perder o direito a uma eventual indenização, nos termos previstos no art. 766 do
Código Civil Brasileiro e na legislação pertinente

Pelo presente, a empresa Estipulante adere ao produto Liberty VG/APC Convencional, garantido pela Liberty Seguros, conforme condições desta proposta, declarando que concorda
com as Condições Gerais do Seguro em questão, que foram apresentadas pelo Corretor, e que está ciente de que as mesmas se encontram disponíveis no site
www.libertyseguros.com.br, dispensando a Liberty Seguros de enviá-las impressa via correio.

19. DECLARAÇÕES DO CORRETOR

“Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na Resolução CNSP nº 382/2020, inclusive quanto à
prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4º, § 1º, da referida Resolução”.

O pagamento de valores relativos à atualização monetária e juros moratórios far-se-á independentemente de notificação ou interpelação judicial, de uma só vez, juntamente com os
demais valores do contrato.
Para efeito de atualização monetária será utilizado o IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo , na falta, extinção ou proibição do uso deste índice, a atualização
monetária terá por base o índice que vier a substituí-lo.
A atualização será efetuada com base na variação positiva apurada entre o último índice publicado antes da data de exigibilidade da obrigação pecuniária e aquele publicado

imediatamente anterior à data de sua efetiva liquidação.
Os juros de mora pactuados no caso de descumprimento contratual por qualquer das Partes contratantes será fixado no máximo de 1% (um por cento)  ao mês.
Os valores devidos a título de devolução de prêmios sujeitam-se à atualização monetária pela variação do índice do IPCA, a partir da data em que se tornarem exigíveis, conforme
segue:
a) cancelamento do contrato: a partir da data de recebimento da solicitação de cancelamento ou a data do efetivo cancelamento, se o mesmo ocorrer por iniciativa da Seguradora; 
b) recebimento indevido de prêmio: a partir da data de recebimento do prêmio;
c) recusa da Proposta de Seguro ou Proposta de Adesão: a partir da data de formalização da recusa.
Os demais valores das obrigações pecuniárias da Seguradora, incluindo as indenizações, sujeitam-se à atualização monetária pela variação positiva do índice do IPCA - Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo. Na hipótese de descumprimento do prazo para o pagamento da respectiva obrigação pecuniária, a Seguradora atualizará o valor devido a
partir da data de exigibilidade, ou seja, a data de ocorrência do evento.
Os valores relativos às obrigações pecuniárias serão acrescidos de multa, quando prevista no contrato, e de juros moratórios, quando o prazo de sua liquidação superar o prazo fixado
em contrato para esse fim. Os juros moratórios, contados a partir do primeiro dia posterior ao término do prazo fixado em contrato, devem utilizar a taxa estipulada de 1% (um por
cento)  ao mês.

20.  CONSIDERAÇÕES FINAIS
Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice.
A aceitação da proposta de seguro está sujeita à análise do risco.
O registro do produto é automático e não representa aprovação ou recomendação por parte da Susep.
O segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da sociedade seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br
Este Contrato deverá estar à disposição dos segurados quando da adesão à apólice coletiva e ser a eles disponibilizado sempre que solicitado.
SUSEP - Superintendência de Seguros Privados Autarquia Federal responsável pela fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar aberta,
capitalização, resseguro e corretagem de seguros.
Para conferir as informações sobre o(s) produto(s) de seguro vinculado(s) à apólice acesse: www.susep.gov.br

O Grupo Liberty Seguros está aderente ao previsto na legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, LEI Nº 13.709 de 14/08/2018, garantindo tratamento adequado aos seus
dados, conforme previsto na Política de Privacidade do Grupo, disponível no site www.libertyseguros.com.br , por meio da qual você poderá saber mais detalhes sobre o tratamento,
bem como seus direitos como titular dos dados. Você poderá ainda entrar em contato conosco pelo e-mail:   dpo@libertyseguros.com.br.

Telefone de Atendimento Exclusivo ao Consumidor (9h30 às 17h): 0800 021 8484.

As condições contratuais/regulamento deste produto protocolizadas pela sociedade/entidade junto à SUSEP poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br , de
acordo com o número de processo constante da apólice/proposta.
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São Paulo, 24 de outubro de 2023.

Liberty Seguros

Ministério Público do Estado da Bahia 

__________________________

(Assinatura e carimbo Corretor)

Versão Mai/2023

(Assinatura e carimbo Estipulante)

A Ouvidoria Liberty atua com Ouvidor independente e com autonomia de decisão. O regulamento da Ouvidoria está disponível no site www.libertyseguros.com.br, onde também é
possível postar seu recurso. Se preferir, o recurso também poderá ser feito pelo telefone 0800-740-3994 ou ainda por carta, para a Rua Dr. Geraldo Campos Moreira, nº 110 - São
Paulo/SP – CEP 04571-020 – a/c Ouvidoria.

As Partes concordam que o presente documento poderá ser assinado por qualquer meio legalmente admitido, podendo ser firmado inclusive por meios eletrônicos, ainda que não se
utilize de certificado digital emitido no padrão ICP-Brasil; admitindo como válido, para todos os fins e assumindo cada Parte a responsabilidade por adotar as medidas necessárias para
garantir a autenticidade e a preservação de seu conteúdo.

Por estarem de pleno acordo em todos os termos, as partes assinam o presente instrumento em 3 vias de igual teor.

BAROLISEG ASSESS E CORR DE SEGUROS LTDA EPP(99039571/0001)
________________________________________

Caso não fique satisfeito com a solução do nosso time de atendimento, poderá recorrer a Ouvidoria.

Para informações adicionais ou esclarecimento de dúvidas, entre em contato com seu Corretor de seguros ou, se preferir, utilize nosso canal de comunicação com o Segurado(a):
faleconosco@libertyseguros.com.br

Se o segurado, seu representante, ou seu corretor de seguros fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio,
ficará prejudicado o direito à indenização, além de estar o segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.
O correntista concorda com a forma de pagamento ora especificada no Anexo I, autorizando o débito em sua conta-corrente.

__________________________________________

24/10/202315:37

Liberty Seguros S/A
Cod. Seguradora 518-5 | CNPJ: 61.550.141/0001-72 | Proc. Susep APC 10.006607/01-20 I Proc. Susep Funeral 15414.901826/2019-11

www.libertyseguros.com.br
Carta Oferta Gerada a seguradora em:

Anexo - E-mail e Proposta - Baroli Corretora (0846252)         SEI 19.09.45340.0026757/2023-67 / pg. 66



ANEXO I

DADOS PARA EMISSÃO DA APÓLICE – PRODUTO LIBERTY APC MENSAL

(    ) Cesta Básica
CAPITAIS SEGURADOS
(    )  Uniforme no valor de R$____________________________    

DADOS DO ESTIPULANTE 
DADOS CADASTRAIS
(   ) ESTIPULANTE   /    (   ) SUB ESTIPULANTE      
Razão Social:                                                                                                                     CNPJ :    
Endereço:           
Bairro:                                           Cidade:                                                           Estado:                                          CEP: 
Telefone: (   )                                                    Fax: (   )                                                 E-mail:     
DADOS DO SEGURO                                                                                                                                                                                                                                                                   
Início de Vigência, às 24h de: 1º/____/______ Término de Vigência, às 24h de: 1º/____/_______

COBERTURAS
Segurado Principal
AP (    ) MA
       (    ) IPA
       (    ) DMHO 10%

SERVIÇOS
(    ) Assistência Funeral:                                                                   (    ) Individual  (    ) Familiar              

INFORMAÇÕES ADICIONAIS
1. Custeio do Seguro: (   ) Não Contributário     (   ) Contributário: ________% Estipulante e ______% Segurado
2. Cartão Proposta: (   ) Não             (   ) Sim, a partir de R$ ______________________ ou ____________ anos
3. Afastados: (   ) Não                       (   ) Sim (anexar relação contendo: Motivo, data, idade)
4. Vencimento: todo dia ________   (   )  do mês seguinte a vigência do risco             (   )  mês do risco
5. Migração: (   ) Não                        (   ) Sim - Congênere: _____________________ Apólice: ______________
5.a. Última relação de segurados da Congênere: (   )  Sim            (   )  Não

Corretor – Nome                                                                       Código Interno                                Código SUSEP
Local e Data                                                                               Assinatura do Corretor     
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Os prêmios comerciais deste seguro foram determinados considerando-se as seguintes comissões:

ANEXO III

1. CONDIÇÕES COMERCIAIS DO SEGURO

CHECK LIST PARA IMPLANTAÇÃO DE APÓLICE – DOCUMENTOS NECESSÁRIOS

(   )  Carta Oferta Original com vistos em todas as páginas e assinaturas do corretor e estipulante ao final.
(   )  Cópia GFIP/FGTS (todos os SubGrupos)
(   )  Anexo I “Dados para Emissão da Apólice”, contendo todos os campos preenchidos e assinado pelo corretor.
(   ) Envio do Anexo III   “Condições Comerciais do Seguro”, assinado pelo Corretor.
(   ) Envio do Arquivo Eletrônico, se já encaminhado por e-mail, informar a data e o nome do técnico emissor.
(   ) Última Fatura e Relação de Segurados da Congênere Anterior(Migração)
Obs.: a fatura deve ser a imediatamente anterior ao início de  vigência na Liberty.
(   ) Envio de Cartões Propostas(caso solicitado em Carta Oferta)
(   ) verificar se cartões Propostas contém:       rasuras,  campos da declaração de saúde  sem preenchimento, falta de assinatura, etc...

 Indicar a relação com a Pessoa Politicamente Exposta Estrangeira (Pais, Filhos, Cônjuge, outros) se acima preencheu SIM:
____________________________________________________________

ANEXO II
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26/10/2023, 16:07 about:blank

about:blank 1/1

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
90.180.605/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
04/12/1984

NOME EMPRESARIAL
GENTE SEGURADORA SA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GENTE SEGURADORA

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
65.12-0-00 - Sociedade seguradora de seguros não vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
65.11-1-01 - Sociedade seguradora de seguros vida

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

LOGRADOURO
R MARECHAL FLORIANO PEIXOTO

NÚMERO
450

COMPLEMENTO
EDIF

CEP
90.020-060

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO HISTORICO

MUNICÍPIO
PORTO ALEGRE

UF
RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO
contabilidade@genteseguradora.com.br

TELEFONE
(51) 3027-8864/ (51) 3027-8870

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 26/10/2023 às 16:07:36 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: GENTE SEGURADORA SA
CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:15:34 do dia 26/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 23/04/2024.
Código de controle da certidão: C9AA.C058.BB97.36E6
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 90.180.605/0001-02
Certidão nº: 59464770/2023
Expedição: 26/10/2023, às 16:24:37
Validade: 23/04/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que GENTE SEGURADORA SA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 90.180.605/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nome: GENTE SEGURADORA S/A
CNPJ base: 90.180.605/
Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 26 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2023, revendo os bancos de dados da Secretaria 
da Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA
 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 24/12/2023.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 26458735
Autenticação: 36667319

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA FAZENDA
RECEITA ESTADUAL
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